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EXTRATO DA PORTARIA Nº 166/2025/GP

PROCESSO; Nº 001/2025

OBJETO: Instauração de Processo Administrativo Disciplinar para investigar conduta

da servidora Adriana LencinadaSilvae designação dos servidores Carmem Medianeira

Augustin, assistente administrativo de apoio matricula nº 478, Cristian Teixeira Maiolli,

agente comunitário de saúde, matricula nº 641 e Franciele Brum Sarturi, agente

comunitário de saúde, matricula nº 640, para Comissão Processante, conforme portaria

128/2025/GP de 04 deabril de 2025.

FUNDAMENTO LEGAL; art.177 e ss. da Lei Municipal 539 de 01 de setembro de

2010.

PRAZO: 60(sessenta) dias.

DATA: 16 de maio de 2025
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